
 

 
 
Exmo. Senhor 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 

Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores 

 

 

 

Sua Referência       Sua Comunicação                  Nossa Referência                   Data 

           005/025/RL                       13.01.2025 

 

 

Assunto: Proposta de alteração | Proposta de decreto legislativo regional n.º 14/XIII 

– «Visa adaptar o Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro e o Decreto-Lei 

n.º 102/2021, de 19 de novembro à Região Autónoma dos Açores» 

 

 

Encarregam-me os presidentes do Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP e da 

Representação Parlamentar do PPM, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 115.º do 

Regimento, de entregar à Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, para efeitos de admissão, uma proposta de alteração ao diploma em epígrafe. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

O Chefe do Gabinete 

 
(Rui Lucas) 
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PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL n.º 14/XIII 

“Visa adaptar o Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro e o 

Decreto-Lei n.º 102/2021, de 19 de novembro à Região Autónoma dos 

Açores” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 115.º do Regimento, os Grupos Parlamentares do PSD e do 

CDS-PP e a Representação Parlamentar do PPM apresentam a seguinte proposta de 

alteração à proposta de decreto legislativo regional n.º 14/XIII - “Visa adaptar o Decreto-

Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro e o Decreto-Lei n.º 102/2021, de 19 de novembro 

à Região Autónoma dos Açores”: 

 

«Artigo 4.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – [NOVO] Estão isentos do cumprimento dos requisitos previstos no n.º 9 do 

artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, na sua redação atual, 

bem como do cumprimento da obrigação de certificação energética prevista no n.º 

1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, na sua redação 

atual, os edifícios autónomos com área útil de pavimento igual ou inferior a 50 m2.» 

 

Horta, 13 de janeiro de 2024 

 

 



 
 
 
 
 
 

Os Deputados, 

 

 

 

(João Bruto da Costa) 

 

 

(Catarina Cabeceiras) 

 

 

(João Mendonça) 


